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RATIFICAÇÃO:  FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 100/2023,
RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES

DATA DE ASSINATURA: 04/12/2025

SIGNATÁRIOS:  FELIPE  DE  MELO  EULÁLIO  –  PELA  CONTRATANTE  E  MARCELO  COSTA
NAPOLEÃO DO REGO FILHO – PELA CONTRATADA
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 31369, datada de 16 de dezembro de 2025.)

_ATAS_

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DO ESTADO DO PIAUÍ 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

EXTRATO PUBLICAÇÃO Nº 01/2025.

RENOVAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO RENOVAÇÃO Nº 00002.008289/2025-51.

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 00015.000472/2024-89.

PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2024/SEAD-PI.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024,
REFERENTE  AO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  15/2024/SEAD-PI,  ORIUNDO  DOS  AUTOS  DO
PROCESSO SEI Nº 00015.000472/2024-89, QUE TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS
COM VISTAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO
EM  DESLOCAMENTO  DO  GOVERNADOR  DO  ESTADO  E  SEUS  AGENTES,  PARA  ATENDER
DEMANDAS DAS UNIDADES GESTORAS DA GOVERNADORIA DO ESTADO: GABINETE MILITAR -
GAMIL, VICE GOVERNADORIA - VICEGOV E SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei  nº  14.133/2021;  Decreto  Estadual  nº  21.872/2023  e  Decreto
Estadual nº 21.938/2023.

PREGOEIRO: LUYNNE DELMONDES CARDOSO.

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11/12/2024.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 10/12/2025.

NOVA VIGÊNCIA DA ARP: 11.12.2026 (12 meses).
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EMPRESA(S) DETENTORA(S) PREÇO (S) ADITIVADA (S)
Nº DE
IDENTIFICAÇÃO DADOS DAS EMPRESAS

01

RAZÃO SOCIAL: PRIMEIRA CLASSE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 00.702.030/0001-40
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0677728
ENDEREÇO: Av. Nossa Senhora de Fátima, 1812, 1° andar, Bairro de
Fátima, CEP: 64.049-526, Teresina-PI
CONTATO: (86) 3232-6262 / 3221-9223
E-MAIL: comercial@primeiraclasse.com.br / eldon@primeiraclase.com.br
REPRESENTANTE: ELDON TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA

02

RAZÃO SOCIAL: MIRACEU TURISMO LTDA
CNPJ: 11.634.235/0001-51
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9995098
ENDEREÇO: Rua sete de setembro, 159, Centro/Norte, CEP 64000-210,
Teresina-PI
CONTATO: 86 2106-3388
E-MAIL: miraceu@miraceu.com.br
REPRESENTANTE: LUIZ MAMEDE DE CASTRO.

03

RAZÃO SOCIAL: AEROVIP VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.079.129/0001-86
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0912867.
ENDEREÇO: Rua Heli Castelo Branco, n° 1686, Morada do Sol, CEP
64.056-373, Teresina - PI
CONTATO: 86 99981-2563 / 3221-2132
E-MAIL: ana@aerovipviagens.com.br
REPRESENTANTE: LENITA SIQUEIRA DE CARVALHO MEDEIROS

 

GRUPO I - GAMIL
ESPEFIFICAÇÃO E PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QNT
TOTAL
ESTIMADA

R$
UNITÁRIO

TAXA DE
SERVIÇO EMPRESA CLASSIFICAÇÃO R$ TOTAL

 

01

HOSPEDAGENS
NACIONAIS
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos
hotel/aeroporto/hotel.
Hotel com hospedagem
padrão mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 824  
R$ 545,00

 
R$ 0,01

01 VENCEDORA

R$
449.088,24

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

02 2ª
CLASSIFICÁVEL
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02

HOSPEDAGENS
NACIONAIS LOCAIS
(DENTRO DO ESTADO
DO PIAUÍ),
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos
hotel/aeroporto/hotel.
Hotel com hospedagem
padrão mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 848 R$
1.195,00 R$ 0,01

01 VENCEDORA

R$
1.013.368,48

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

02 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

03

HOSPEDAGENS
INTERNACIONAIS,
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos:
aeroporto/hotel/aeroporto,
guia, intérprete e emissão
de seguro. Hotel com
hospedagem padrão
mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 576 R$
3.996,33 R$ 0,01

01 VENCEDORA

R$
2.301.891,84

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

02 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

04

SEGURO ASSISTÊNCIA
EM VIAGENS
INTERNACIONAL:
compreende cobertura
para acidente ou
enfermidade, incluindo
despesas médico-
hospitalares, reembolso
farmácia e odontológico,
translado e repatriamento
em caso de acidente,
doença ou morte em
viagens ao exterior;

Serv 576 R$
2.481,58 -

01 VENCEDORA

R$
1.429.390,08

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

02 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 5.193.738,64 (CINCO MILHÕES CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E
TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)

GRUPO II - VICE GOV
ESPEFIFICAÇÃO E PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QNT
TOTAL
ESTIMADA

R$
UNITÁRIO

TAXA DE
SERVIÇO EMPRESA CLASSIFICAÇÃO R$ TOTAL
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01

HOSPEDAGENS
NACIONAIS
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos
hotel/aeroporto/hotel.
Hotel com hospedagem
padrão mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 300  
R$ 545,00

 
R$ 0,01

02 VENCEDORA

R$
163.503,00

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

02

HOSPEDAGENS
NACIONAIS LOCAIS
(DENTRO DO ESTADO
DO PIAUÍ),
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos
hotel/aeroporto/hotel.
Hotel com hospedagem
padrão mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 450 R$
1.195,00 R$ 0,01

02 VENCEDORA

R$
537.754,50

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

03

HOSPEDAGENS
INTERNACIONAIS,
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos:
aeroporto/hotel/aeroporto,
guia, intérprete e emissão
de seguro. Hotel com
hospedagem padrão
mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 40 R$
3.996,33 R$ 0,01

02 VENCEDORA

R$
159.853,60

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

04

SEGURO ASSISTÊNCIA
EM VIAGENS
INTERNACIONAL:
compreende cobertura
para acidente ou
enfermidade, incluindo
despesas médico-
hospitalares, reembolso
farmácia e odontológico,
translado e repatriamento
em caso de acidente,
doença ou morte em
viagens ao exterior;

Serv 40 R$
2.481,58 -

02 VENCEDORA

R$
99.263,20

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL
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VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 960.374,30 (NOVECENTOS E SESSENTA MIL TREZENTOS E SETENTA E
QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS)

 

GRUPO III - SEGOV
ESPEFIFICAÇÃO E PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QNT
TOTAL
ESTIMADA

R$
UNITÁRIO

TAXA DE
SERVIÇO EMPRESA CLASSIFICAÇÃO R$ TOTAL

 

01

HOSPEDAGENS
NACIONAIS
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos
hotel/aeroporto/hotel.
Hotel com hospedagem
padrão mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 100  
R$ 545,00

 
R$ 0,01

02 VENCEDORA

R$
54.501,00

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

02

HOSPEDAGENS
NACIONAIS LOCAIS
(DENTRO DO ESTADO
DO PIAUÍ),
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos
hotel/aeroporto/hotel.
Hotel com hospedagem
padrão mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 100 R$
1.195,00 R$ 0,01

02 VENCEDORA

R$
119.501,00

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

03

HOSPEDAGENS
INTERNACIONAIS,
compreendendo: reserva,
marcação e remarcação e
cancelamento de
hospedagem, com direito
a alimentação: café da
manhã, almoço e jantar,
bem como, serviços com
traslado nos trechos:
aeroporto/hotel/aeroporto,
guia, intérprete e emissão
de seguro. Hotel com
hospedagem padrão
mínimo de 04 a 05
estrelas, com opção de
locação de espaço físico
para reunião.

Serv 100 R$
3.996,33 R$ 0,01

02 VENCEDORA

R$
399.634,00

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL
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04

SEGURO ASSISTÊNCIA
EM VIAGENS
INTERNACIONAL:
compreende cobertura
para acidente ou
enfermidade, incluindo
despesas médico-
hospitalares, reembolso
farmácia e odontológico,
translado e repatriamento
em caso de acidente,
doença ou morte em
viagens ao exterior;

Serv 100 R$
2.481,58 -

02 VENCEDORA

R$
248.158,00

 

03 1ª
CLASSIFICÁVEL

 

01 2ª
CLASSIFICÁVEL

 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 821.794,00 (OITOCENTOS E VINTE E UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E
QUATRO REAIS)

 

OBSERVAÇÕES:

1. As quantidades estimadas iniciais foram mantidas para garantir possibilidade de utilização do
limite legal de adesões, sendo as mesmas autorizadas com base no saldo atualizado, sob controle da
SEAD-PI.

2. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, contados da data de vencimento da Ata, nos termos da
Cláusula Terceira;

3.  Permanecem  inalteradas  as  demais  condições  da  ARP  e  dos  instrumentos  que  não  foram
modificados pelo presente Termo Aditivo.

4. Conforme manifestação das empresas registradas, há interesse expresso na prorrogação dos
grupos acima.

5. As empresas participantes do cadastro de reserva figuram como classificáveis.

(documento assinado e datado eletronicamente)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

BRUNO GOMES OLIVEIRA DE MORAES

Secretário de Administração
(Substituto - Portaria nº 377/2025/GAB/SEAD)

(Transcrição da nota ATAS de Nº 31344, datada de 16 de dezembro de 2025.)

_REGULARIDADES_

 CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS DO ESTADO DO PIAUÍ
– CEPD/PI


